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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No t79l2t-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS.IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: F J R Serviços Médicos Eireli.

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊxcu: Av. Mário Ypiranga, no 1620 B, Adrianópolis,
Mana us-AM.

CNPJ/CPF: 24.225.85110001-09 INscRrÇÂo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99341-9871 Fu: (92) 3085-6013

RrcrsrnoxoIPAAM: '1012.2901 PRocESsoNs:1012.2021

ArrvrDADE: Serviços Médicos Hospitalares

LocAlrzÀçÃo DA ArrvrDADE: Av. Mário Ypiranga, no 1620 B, Adrianópolis, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de atendimento médico e hospitalar.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÀD,loon:Médio Ponrn:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Esta licetrç8 é composta de ll restriçõ$ c./oü cotrdiçõB conslatrtcs no verso, cujo não

cumprimento/âtetrdimento sujeitsrá 8 sus ltrvrlidsçâo e/ou as penrlidades previstrs em trormas.
. Ests licetrçs nâo comprwa trem substitui o docümento de proprledsdc, de possc ou de domínio do imóvel.
. Estâ licetrçâ devc estÚ dispost de formâ vi!ívcl (frcrte c verso), ao l,ocll oade é desenvolvida a atividade.
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 179I2T.OT

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só tera validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Mruricipais, confonne at.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pftvo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 1012.2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automática invalitlação, devendo ser. solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é viílida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal .

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natueza devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Dar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos de serviços de saúde em
conformidade com a Resolução CONAMA n'358/2005 e RDC rf 30612004.

10. ,{presentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, os seguintes documentos, atuali"ados:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, com

' Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
1 I . Apresentar nâste IPAÁM, quando da solicitação da renovaçiio da Licenç4 ç

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB da empresa.
c) Comprovantes da destinação Íinal dos resíduos de serviços de saúde, gerados

pela atividade, referente ao periodo de ügência desta Licença.
d) Certificado de destinação dos resíduos gerados na atividade do empreendimento

em ordem cronológica do período de vigência da LO ( se houver).


